
 
 
 
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO – JUSTIÇA DO TRABALHO  
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO  

 

Of. Circular nº 1050/2024 - CR                                                 

  São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 

Assunto: Metas – Necessidade de ajustes nos lançamentos do PJe 

 

Caro Juiz,  
Cara Juíza, 

 

Faltando um mês para o início do recesso judiciário, sirvo-me do presente para 

destacar a Vossas Excelências que pequenos ajustes de lançamentos de processos no PJe 
precisam ser realizados pelas Unidades Judiciárias, para que o sistema identifique com precisão o 

cumprimento das Metas, em especial a Meta 2. 

Para auxiliar na busca dos processos que ainda constam como pendentes, segue 
abaixo detalhamento de como encontrá-los. 

Na intranet do TRT2 selecionar <por dentro do TRT= > corregedoria > relatórios > 

painel de autoinspeção – PAI, ou diretamente na internet utilizando o seguinte link: 
https://intranet.trt2.jus.br/por-dentro-do-trt/corregedoria/pai. Aparecerá o seguinte painel: 

 

Na lateral esquerda inferior do Painel de Autoinspeção, deve ser selecionando <Metas 
CSJT=, e no próximo quadro, à direita, <Metas 2024=. 

https://intranet.trt2.jus.br/por-dentro-do-trt/corregedoria/pai
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Aparecerá, então, o quadro a seguir, do qual podem ser extraídas: a <Lista de 

Processos (Meta 1)= e a <Lista de Processos (Meta 2)=: 

Clicando em qualquer uma das duas listas citadas acima, no quadro seguinte deve 
ser indicado o TRT <02ª – SP=, a <instância= e o <órgão julgador=: 

 

 

 

 

 

Optando-se, como no exemplo, pela <Lista de Processos Meta 2=, no mesmo quadro 
acima, no campo <Ocorrência (Pergunta)=, deve-se selecionar <Meta 2 – Processos Pendentes 

(Parte 1)= e <Meta 2 – Processos Pendentes (Parte 2)=. E o mesmo pode ser feito com a Lista de 

Processos da Meta 1. 
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Com as listagens dos processos que aparecem como pendentes, estando com o PJe 

da mesma Unidade Judiciária aberto em outra aba do computador, é possível acessar os autos de 

cada um dos processos ao clicar no número de cada um que aparece sublinhado. 
Para que os processos não constem mais das listagens de processos pendentes da 

Meta 1 e 2 de 2024 eles precisam ser julgados ainda este ano e a decisão deve estar devidamente 

registrada no sistema PJe. 

Atentem-se para o fato de que os processos que ainda estão pendentes de 
julgamento por dependerem de solução de outra causa, para que não constem como pendentes nas 

listagens das Metas, precisam ter a correta solução lançada no PJE, qual seja, <sobrestado – 

aguardando julgamento de outra causa=. 
Processos sobrestados/suspensos com o movimento <por decisão judicial= 

continuam aparecendo como pendentes de solução nas listagens de pendências das Metas 1 e 

2. Portanto, para que isso não aconteça, o registro no PJe precisa ser retificado para <Suspenso o 

processo por depender do julgamento de outra causa=, ou precisa ser adotada outra solução de 
sobrestamento que melhor se adeque ao caso concreto. 

Atenciosamente,  

 

 

 SUELI TOMÉ DA PONTE 

Corregedora Regional  
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